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Relatório Técnico Conclusivo. 
Monitoramento do TAG referente 
ao Contrato nº. 026/2013/SECOPA 

 

Exmo. Conselheiro Relator, 

1. INTRODUÇÃO  

Trata-se relatório técnico conclusivo referente ao Monitoramento2 de Termo 

de Ajustamento de Gestão – TAG atinente ao Contrato n.º 026/2013/SECOPA que tem 

como objeto a contratação de empresa para fornecimento de materiais, equipamentos e 

prestação de serviços técnicos especializados de instalação, ativação, configuração, 

realização de testes, garantia, treinamento, manutenção, operação e suporte para a 

implementação de Sistemas de Telecomunicações; Sistemas de TV (infraestrutura), IPTV 

e Signage; Sistemas de Segurança (CFTV, Controle de Acesso e Detecção e Alarme de 

Incêndio); Sistemas de Sonorização e telão (Giant Screens); Sistemas de Automação 

Predial (BAS) e sistemas de Broadcasting (infraestrutura) na Arena Pantanal.  

O TAG em análise foi celebrado entre o TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e o GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, visando 

 

1          Ordem de serviço nº 11619/2020 – Sistema Conex-e TCE/MT 
2  Documento Control P nº 49725/2019 

PROCESSO: 124966/2017 

ASSUNTO: 
Monitoramento - TAG referente ao Contrato nº. 026/2013/SECOPA – 
Instalação de sistema de TI TELECOM na Arena Pantanal. 

JURISDICIONADO: 
Secretaria de Estado das Cidades – SECID, atual Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística - SINFRA 

GESTOR: MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA 

RELATOR: Conselheiro Substituto RONALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

EQUIPE DE AUDITORIA1: 
EMERSON AUGUSTO DE CAMPOS - Auditor Público Externo  
PATRICIA LOPES GRIGGI PEDROSA - Auditora Pública Externa 
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à retomada e conclusão dos referidos serviços, e foi homologado nos termos do Acórdão 

nº. 2/2016 – TP, decisão colegiada exarada no âmbito do Processo nº 24.183-0/2015. 

O Conselheiro Relator procedeu à citação dos compromissários relacionados 

no anexo de informações pessoais3, para, querendo, exercerem o contraditório e a ampla 

defesa e deu conhecimento do referido relatório ao interveniente, Exmo. Sr. ex-Governador 

do Estado de Mato Grosso, JOSÉ PEDRO GONÇALVES TAQUES. 

Apresentaram defesa, os ex-gestores da extinta SECID, Srs. Wilson Pereira 

dos Santos (Doc. Control-P nº. 154050/2019) e Eduardo Cairo Chiletto (Doc. Control-P nº. 

154046/2019), o atual Secretário de Infraestrutura e Logística4, Sr. Marcelo Oliveira e Silva 

(Doc. Control-P nº. 147106/2019, 147243/2019, 147264/2019, 147269/2019, 147271/2019,  

147275/2019, 147276/2019,  147308/2019, 147312/2019, 147312/2019, 147316/2019, 

147317/2019, 147319/2019, 147320/2019, 147326/2019, 147333/2019 e 147341/2019), o 

ex- Secretário Controlador Geral do Estado, Sr. Ciro Rodolpho Gonçalves ( Doc. Control-P 

nº. 252829/2020) e a contratada Consórcio C.L.E. Arena Pantanal5 (Doc. Control-P nº. 

1497/2020, 1865/2020, 1868/2020, 1873/2020, 1874/2020, 1914/2020, 1917/2020, 

1918/2020, 1919/2020, 1921/2020, 1925/2020, 1928/2020, 1932/2020, 1933/2020, 

1936/2020, 1943/2020, 1957/2020, 1962/2020, 1967/2020, 1969/2020, 1970/2020, 

2018/2020, 2019/2020, 2038/2020, 2039/2020, 2056/2020, 2075/2020, 2077/2020, 

2081/2020, 2085/2020, 2086/2020, 2091/2020, 2095/2020, 2099/2020, 2115/2020, 

2117/2020, 2118/2020, 2121/2020, 2124/2020, 2141/2020, 2143/2020, 2144/2020, 

2146/2020, 2152/2020 e 2159/2020).  

Ato contínuo, retornou os autos a esta Secretaria de Controle Externo de 

Obras e Infraestrutura para análise das alegações oferecidas pelos Compromissários. 

Assevera-se que a compromissária contratada também requereu, por meio 

destes autos, o pagamento dos valores devidos a título de reequilíbrio econômico 

 

3           Documento Control P nº 49362/2019 
4           Pasta responsável pelas atividades da extinta SECID. 
5      Constituído pelas empresas Canal Livre Com. Serviços Ltda. e Etel Engenharia 

Montagens e Automação Ltda.  
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financeiro, reajuste contratual, correção monetária e “medições 15 e 16”, ainda  a reforma 

da decisão que julgou pela rescisão unilateral do instrumento contratual nº 

026/2013/SECOPA e, caso esse não fosse o entendimento, a declaração de nulidade do 

ato de rescisão unilateral do referido Contrato. 

2. ANÁLISE DA DEFESA REFERENTE AOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS NO 

TAG 

2.1  Da análise da defesa referente aos compromissos firmados pela SECID6 

Dos compromissos firmados pela SECID: 

A SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID firmou 
perante o TCE-MT e o MPC-MT, os compromissos à frente postos, 
conforme consta na Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de 
Gestão celebrado. 

 
2.1. Fica a SECID obrigada: 

I - Ao pagamento dos serviços faltantes para a conclusão da obra, 
conforme celebrado em Contrato; 
II – A prorrogar ou retomar a vigência do Instrumento Contratual; 
III- Utilizar deste instrumento para fins de empenho, pagamento e 
compensação de créditos com as multas aplicadas; 
VI - A enviar Relatórios parciais de execução de forma mensal a este 
Tribunal, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, para 
acompanhamento da execução deste Ajuste; 
V – A fiscalizar, por meio de Comissão Especial designada e do fiscal 
indicado por Portaria, os serviços da empresa executora das obras 
para o  fornecimento de materiais, equipamentos e prestação de 
serviços técnicos especializados de instalação, ativação, 
configuração, realização de testes, garantia, treinamento, 
manutenção, operação e suporte para a implementação de 
Sistemas de Telecomunicações; Sistemas de TV, IPTV e 

Signage; Sistemas de Segurança, Sistemas de Sonorização e 

 

6 Defesa apresentada com conteúdo idêntico pelos Senhores:  Wilson Pereira dos Santos,  
Secretário de Cidades no período de 21.11.2016 a 10.04.2017 e 11.05.2017 a 01.04.2018;  Eduardo Cairo 
Chiletto, Secretário de Cidades no período de 01.01.2015 a 20.11.2016 e Sr. Marcelo de Oliveira e Silva, 
Secretário de Infraestrutura e Logística, a partir de 1º/1/2019, responsável pela pasta que englobou as 
atividades da extinta SECID. 
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telão, Sistemas de Automação Predial e sistemas de 
Broadcasting - Arena Pantanal, podendo contratar profissionais 
habilitados para fiscalizar a obra, se necessário, e garantindo a 
manutenção de diário detalhado de acompanhamento de execução 
do objeto contratado; 
VI – Apresentar Plano de Ação em até 30 (trinta) dias para definição 
dos trâmites a serem percorridos para retomada da obra; 
VII - Enviar as informações pendentes para o sistema GEO-OBRAS, 
no prazo de 30 dias, bem como manter atualizados os informes no 
referido sistema, observando fielmente os prazos estabelecidos nas 
normativas do Tribunal de Contas; 
VIII - Suspender todos os processos de aplicação de penalidades 
durante o cumprimento das cláusulas pactuadas no TAG e ao final, 
sobrevindo o cumprimento dos apontamentos e exigências, extinguir 
os processos e multas aplicadas; 
IX - Elaborar um cronograma financeiro, para pagamento dos 
reajustamentos contratuais e de medição desta obra, se persistir 
direito não atendido, não pleiteado e sobre medição de serviços 
executados, o que será enviado a este Tribunal em até 60 (sessenta) 
dias, contados da data de assinatura deste instrumento; 
X-Efetuar em todo complexo da Arena Multiuso Pantanal e em 
conjunto com a Gerenciadora, vistoria para identificação de não 
conformidades executivas, vícios construtivos, patologias e serviços 
a executar elencando inclusive inconformidades ocasionadas por 
furtos, depredações, vandalismos ocorridos, operação, manutenção 
e usabilidade, elaborando no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias 
a partir da retomada do contrato com a empresa gerenciadora, 
Relatório de Não conformidade o qual será encaminhado à 
CONTRATADA; 
XI - Elaborar plano de providências, o qual deverá ser remetido a 
esta Corte de Contas no prazo de 30 dias a contar da celebração do 
TAG, e implantar as medidas para sanar os apontamentos do 
relatório da Controladoria Geral do Estado; 
XII – Contratar, se necessário, engenheiros e arquitetos com a 
atribuição de acompanhamento e fiscalização dos TAGS e obras, 
bem como pessoal de apoio administrativo e jurídico, o que far-se-á 
mediante aumento do quadro de pessoal da SECID, mediante 
autorização da Governadoria e da Casa Civil; 
XIII - Exigir o cumprimento da garantia quinquenal por parte da 
empresa contratada, nos termos do artigo 618 do Código Civil e dos 
artigos 54 e 73, § 2º da Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações e 
Contratos), no sentido de exigir que a mesma proceda a correção 
dos defeitos encontrados nas obras contratadas. 
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Ainda em relação às obrigações da SECID, segundo a cláusula quarta do 

Termo de Ajustamento de Gestão, a Secretaria deveria aderir ao Programa de 

Desenvolvimento Institucional Integrado (PDI): 

4.1 – O COMPROMISSÁRIO SECID deverá a partir da homologação 
deste Termo de Ajustamento de Gestão pelo Tribunal Pleno desta 
Corte de Contas, aderir ao Programa de Desenvolvimento 
Institucional Integrado (PDI) do TCE/MT, o que fica ajustado para o 
exercício de 2016. 

2.1.1 Ao pagamento dos serviços faltantes para a conclusão da obra, conforme 

celebrado em Contrato 

Resumo da análise inicial: 

A equipe técnica não constatou a apresentação, por parte da Compromissária SECID, 

de documentos concernentes à execução financeira do Contrato nº 026/2013/SECOPA. 

Conforme demonstrado no item 2 do presente relatório, não foram observados 

pagamentos durante a vigência do TAG. Os pagamentos realizados à empresa no valor de 

R$ 100.860.938,90 (cem milhões, oitocentos e sessenta mil, novecentos e trinta e oito reais 

e noventa centavos), representando aproximadamente 91% do valor do contrato 

aditivado a preços iniciais, foram realizados entre setembro/2013 e novembro/2014. 

Por outro lado, como será demonstrado na análise dos próximos itens, o TAG não 

teve nenhum andamento, e o objeto do contrato não está em funcionamento, não sendo 

cumpridas as etapas previstas no Edital RDC nº 05/2013, bem como no contrato nº 26/2013, 

no que se refere à possibilidade de realização de pagamentos. 

Observou-se ainda, relatório emitido pela supervisora do contrato, no qual recomenda 

os seguintes ajustes referentes a pagamentos realizados (Doc. Control-P nº 18042/2016 – 

Pág. 127): 

· ajuste dos pagamentos referentes à administração local em valor compatível ao 

percentual total da obra; 
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· glosa referente ao Startup do sistema no valor de 10% para os itens já medidos e 

pagos em sua totalidade (100%); 

· padronização do sistema – não atendido pelo consórcio, mas aguardado (à época) 

análise jurídica para tomada de decisão – Valor pago de R$ 8.420.555,92 (oito milhões, 

quatrocentos e vinte mil, quinhentos e cinquenta e cinco mil reais e noventa e dois centavos) 

que representava 96% do total; e  

· glosa, para adequar o percentual de 60% referente ao pagamento de compra e 

entrega de equipamentos na obra, referente aos sistemas não vistoriados devido a não 

disponibilização de profissional habilitado pelo consórcio (item tratado no tópico 4.1.1.10 e 

4.2.1.2), que são: placar eletrônico; telefonia IP; estrutura de rede; geradores de energia e 

nobreaks; e telão. 

O relatório situacional referente ao mês de Julho/2017 informa que a obra possuía, à 

época, um percentual executado de 92,1% e medido de 87,6%, mas destaca-se que esses 

percentuais não estão condizentes com as informações do relatório emitido pela 

gerenciadora, e ainda com o contrato e o edital, pois para o mesmo ultrapassar o percentual 

de 90%, deveriam os sistemas apresentarem pleno funcionamento, com comissionamento 

em andamento, treinamentos e outros itens lá discriminados executados ou em execução, 

o que não se verificou durante a vigência do TAG, pela paralisação completa do contrato. 

É razoável, neste caso, não existirem pagamentos, devido ao não andamento da obra, 

pois o “pagamento dos serviços faltantes” deve observar as regras estabelecidas no 

Contrato, na Lei nº 8.666/93 e Lei nº 4.320/64: 

Pela exposição acima, considera-se razoável o entendimento pela inaplicabilidade do 

item, devido ao percentual de pagamento realizado e a falta da entrega dos serviços 

contratados pela contratante. 

Constatou-se, dessa forma, a inaplicabilidade da presente cláusula, pois nota-se como 

prudente a conduta dos gestores da SECID em não efetuar pagamentos sem a devida 
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continuidade dos serviços, referente à obrigação assumida por meio do inciso I da Cláusula 

Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante este TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DE MATO GROSSO. 

Defesa Apresentada: 

 

Análise da Defesa Apresentada: 

Item indicado como inaplicável no relatório técnico preliminar. 

2.1.2 A prorrogar ou retomada da vigência do Instrumento Contratual 

Resumo da análise inicial:  

À época da celebração do Termo de Ajustamento de Gestão, em 15.12.2015, o 

Contrato nº 26/2013/SECOPA possuía o término de sua vigência contratual em 11/04/2016, 

cujo termo aditivo foi publicado em 23.09.2015 - DOE nº 26625 – pág. 77. 

Conforme informado no Sistema Geo-Obras TCE/MT, entre outras alterações, o último 

Termo Aditivo de prazo contratual (8º termo) disponível, foi assinado em 20/01/2017, 

aditando-se o prazo de vigência em 209 (duzentos e nove dias) dias, com término em 

18.08.2017. 

Constatou-se a apresentação de documentos aptos a comprovar o cumprimento, 

pelos gestores da SECID, da obrigação assumida por meio do inciso II da Cláusula 

Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante este TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
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Defesa Apresentada: 

 

Análise da Defesa Apresentada: 

Item indicado como cumprido relatório técnico preliminar. 

2.1.3 Da utilização deste instrumento para fins de empenho, pagamento e 

compensação de créditos com as multas aplicadas 

Resumo da análise inicial:  

Não se constatou a apresentação, por parte da SECID, de documentos que indiquem 

que o TAG em análise tenha sido utilizado para fins de empenho, pagamento e 

compensação de crédito com as multas aplicadas. 

Ademais, conforme mencionado em item 4.1.1.1 deste relatório, a SECID, em 

observância as regras estabelecidas no Contrato nº 026/2013/SECOPA, Edital RDC nº 

05/2013, na Lei nº 8.666/93 e Lei nº 4.320/64, não foram realizados pagamentos a 

contratada devido a não continuidade do contrato e descumprimento das cláusulas deste 

TAG. 

Constatou-se a inaplicabilidade da presente cláusula, pois entende-se como 

adequada a conduta dos gestores da SECID em não efetuar empenho, pagamento e 

compensação de crédito com as multas aplicadas sem a devida continuidade dos serviços, 

referente à obrigação assumida por meio do inciso III da Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão celebrado perante este TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO e perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. 

Defesa Apresentada: 
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Análise da Defesa Apresentada: 

Item indicado como inaplicável relatório técnico preliminar. 

2.1.4 A enviar Relatórios parciais de execução de forma mensal a este Tribunal, 

até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, para acompanhamento da 

execução deste Ajuste. 

Resumo da análise inicial:  

Constatou-se a existência de 16 (dezesseis) relatórios parciais de execução das obras 

da copa, que foram nominados pela compromissária SECID como Relatórios Situacionais. 

Estes relatórios se referem ao período de fevereiro de 2016 a agosto de 2017. 

A Equipe Técnica constatou ainda a existência de um relatório único referente aos 

meses de junho a agosto de 2016 e de outro relatório único referente aos meses de 

setembro e outubro de 2016, que evidenciam o desrespeito, por parte da compromissária 

SECID, à periodicidade de apresentação dos relatórios situacionais que, conforme 

estipulado no TAG, deveriam ser entregues mensalmente e até o dia 15 (quinze) do mês 

subsequente. 

Não se constatou o cumprimento do compromisso de enviar Relatórios parciais de 

execução de forma mensal a este Tribunal, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, para 

acompanhamento da execução deste Ajuste pela SECRETARIA DE ESTADO DAS 

CIDADES – SECID, conforme inciso IV, do item 2.1, da Cláusula Segunda, do Termo de 

Ajustamento de Conduta celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO. 

Defesa Apresentada: 
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Análise da Defesa Apresentada: 

A compromissária ao celebrar o presente TAG, comprometeu-se a cumprir as 

cláusulas e as condições estipuladas, logo, estava obrigada a adotar as medidas 

necessárias para regularizar o envio dos relatórios tanto na periodicidade (mensalmente) 

quanto no prazo (até o dia 15 do mês subsequente) estipulados no instrumento. 

 Diante do exposto e da ratificação, por parte da defesa, de que as informações não 

foram encaminhadas no prazo e na periodicidade estipulados, confirma-se o 

descumprimento, pelos gestores da SECID, da obrigação assumida por meio do 

inciso IV da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante 

este TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e perante o MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO.  

Irregularidade mantida. 

2.1.5 A fiscalizar, por meio de Comissão Especial designada e do fiscal indicado por 

Portaria, os serviços de fiscalização das obras para o Fornecimento de materiais, 
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equipamentos e prestação de serviços técnicos especializados de instalação, 

ativação, configuração, realização de testes, garantia, treinamento, manutenção, 

operação e suporte para a implementação de sistemas de telecomunicações, 

sistema de TV, IPTV e Signage, Sistemas de Segurança, Sistemas de 

Sonorização e telão, sistema de automação predial, e sistema de broadscasting 

– Arena Pantanal, podendo contratar profissionais habilitados para fiscalizar os 

serviços, se necessário, garantindo a manutenção de diário detalhado de 

acompanhamento de execução do objeto contratado 

Resumo da análise inicial:  

Verificou-se no sistema Geo-obras a nomeação do fiscal de obra – servidor Saulo 

Andrade de Freitas Lobo em 13/05/2016. 

A equipe técnica não identificou a apresentação, por parte da Compromissária SECID, 

de qualquer portaria, ou outro documento, que designasse comissão de engenheiros 

visando à realização de fiscalização do objeto do Contrato nº 026/2013/SECOPA dentro do 

período de vigência do TAG em análise, bem como a manutenção de diário detalhado. 

Conforme exposto no item 4.1.1.4, pode-se observar que houve acompanhamento da 

obra, mas o item acordado foi cumprido de forma incompleta pela Secid. 

 Sendo assim, não se constatou a apresentação de documentos aptos a comprovar 

a fiscalização, por meio de Comissão Especial designada e de fiscal indicado por Portaria, 

pelos gestores da SECID, da obrigação assumida por meio do inciso V, do item 2.1, da 

Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Defesa Apresentada: 
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Análise da Defesa Apresentada: 

 A defesa comprova que houve a designação de fiscal de obra, fiscal auxiliar e fiscal 

de contrato para acompanhar e fiscalizar as obras relacionadas ao Instrumento Contratual 

nº 026/2013/SECOPA, por meio das publicações das Portarias nos 151 e 167/2016/SECID, 

respectivamente, em 13/4/2016 e 13/5/2016 e 382/2017/SECID, em 3/10/17, no Diário 

Oficial do Estado de Mato Grosso. 

 Item sanado em razão da defesa apresentada. 

 

2.1.6 Apresentar Plano de Ação em até 30 (trinta) dias para definição dos trâmites 

a serem percorridos para retomada da obra 

Resumo da análise inicial:  

A equipe técnica não identificou a apresentação, por parte da Compromissária SECID, 

de quaisquer documentos que se referissem a um plano de ação que detalhasse as 

providências a serem tomadas pela referida compromitente para a retomada da obra 

concernente ao Contrato nº 026/2013/SECOPA, objeto do TAG em análise. 

Logo, não se constatou a apresentação de documentos aptos a comprovar o 

cumprimento, pelos gestores da SECID, da obrigação assumida por meio do inciso VI, do 

item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante este 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e perante o MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Defesa Apresentada: 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IESVMV.



 

  

Página 16 de 84 

 

 

 

[...] 

 

Análise da Defesa Apresentada: 

Ainda que a defesa afirme que foram devidamente adotadas as ações inerentes ao 

Plano de Ação pela SECID em conjunto com a gerenciadora Concremat, a documentação 

(ANEXO F) juntada nos autos é referente à 31/5/2016, não possui a identificação do 

responsável pela confecção, tampouco foi encaminhada à esta Casa, conforme preconiza 

o inciso VI, do item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão. 

Ressalta-se que o prazo para encaminhar o referido documento a este Tribunal era 

até início de abril/2016. 

Item não sanado. 
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2.1.7 Enviar as informações pendentes para o sistema GEO-OBRAS, no prazo de 

30 dias, bem como manter atualizados os informes no referido sistema, 

observando fielmente os prazos estabelecidos nas normativas do Tribunal 

de Contas 

Resumo da análise inicial:  

Após consulta ao Sistema Geo-Obras, constatou-se que as inserções de informações 

não ocorreram conforme acordado na cláusula do TAG, no prazo de 30 dias, em 

observação aos prazos estabelecidos nas normativas do Tribunal de Contas. 

Observou-se o atraso do envio dos termos aditivos e da portaria de nomeação do 

fiscal, em desacordo ao que estabelece o inciso IX da cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão, assim como em desacordo com o prazo para inserção de cópias 

de documentos obrigatórios no Sistema Geo-Obras, conforme determina o Anexo Único da 

Resolução Normativa nº 20/2015 desta Corte. 

Sendo assim, constatou-se que o descumprimento, pelos gestores da obrigação 

assumida por meio do inciso VII, do item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão pactuado ante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

Defesa Apresentada: 
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Análise da Defesa Apresentada: 

A compromissária ao celebrar o presente TAG, comprometeu-se a cumprir as 

cláusulas e as condições estipuladas, logo, estava obrigada a adotar as medidas 

necessárias para regularizar a devida inserção de informações no Sistema Geo-Obras 

TCE/MT. 

Diferente do que alega a defesa, termos aditivos e portaria de nomeação do fiscal 

são documentos de envio obrigatório, conforme estabelece a Resolução Normativa nº 

20/2015/TCE/MT: 

 

 

Ante o exposto, confirma-se  que a SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – 

SECID não cumpriu o compromisso referente ao envio de informações pendentes 

para o sistema Geo-Obras, no prazo de 30 dias, bem como o compromisso de manter 

atualizados os informes no referido sistema, observando fielmente os prazos 

estabelecidos nas normativas do Tribunal de Contas, conforme inciso VII, do item 

2.1, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão pactuado ante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Item não sanado. 

2.1.8 Suspender todos os processos de aplicação de penalidades durante o 

cumprimento das cláusulas pactuadas no TAG e ao final, sobrevindo o 

cumprimento dos apontamentos e exigências, extinguir os processos e 
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multas aplicadas 

Resumo da análise inicial:  

Não se constatou documentos que comprovassem o cumprimento do compromisso 

em análise, ou seja, não foi constatada a apresentação de documentos emitidos pela 

compromissária, que informassem a suspensão de processos de penalização. Tampouco 

se constatou a apresentação de declaração feita pela compromissária quanto à inexistência 

de processos de aplicação de penalidades atinentes ao tema em comento. 

Logo, não se constatou a apresentação de documentos que comprovassem o 

cumprimento, pelos gestores da SECID, da obrigação assumida por meio do inciso VIII, do 

item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante este 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATOGROSSO e perante o MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Defesa Apresentada: 
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Análise da Defesa Apresentada: 

Mesmo ante a ausência de documentos que informassem a suspensão dos 

processos de penalização em desfavor da Compromissária Contratada, constata-se nos 

autos, que durante a vigência do TAG, a SECID não prosseguiu com processos de 

aplicação de penalidades. 

Sendo assim, confirma-se o cumprimento do inciso VIII, do item 2.1, da Cláusula 

Segunda do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado perante os compromitentes, 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Item sanado. 
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2.1.9 Elaborar um cronograma financeiro, para pagamento dos reajustamentos 

contratuais e de medição desta obra, se persistir direito não atendido, não 

pleiteado e sobre medição de serviços executados, o que será enviado a 

este Tribunal em até 60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura 

deste instrumento. 

Resumo da análise inicial:  

Constatou-se o descumprimento do compromisso de elaborar um cronograma 

financeiro para pagamento dos reajustamentos contratuais e de medição deste contrato, 

enviado a este Tribunal em até 60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura deste 

instrumento pela SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID, nos termos do 

inciso X, do item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado 

perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Defesa apresentada: 
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Análise da Defesa Apresentada: 

Considerando as alegações da compromissária SECID que ao analisar os pleitos 

financeiros não se constatou saldo positivo, constata-se que não havia direito não atendido,  

não pleiteado e sobre medições de serviços executados, logo, não era o caso de a  

compromissária elaborar um cronograma financeiro para atender o inciso IX, do item 2.1 da 

Cláusula Segunda do instrumento. 

Ante o exposto, constata a não aplicabilidade do inciso IX, do item 2.1, da 

Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Item sanado. 

2.1.10 Efetuar em todo o complexo da Arena Multiuso Pantanal e em conjunto com 

a Gerenciadora, vistoria para identificação de não conformidades 

executivas, vícios construtivos, patologias e serviços a executar elencando 
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inclusive inconformidades ocasionadas por furtos, depredações, 

vandalismos ocorridos, operação, manutenção e usabilidade elaborando 

no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias a partir da retomada do contrato 

com a empresa gerenciadora, relatório de vistoria o qual será encaminhado 

a CONTRATADA; planilha orçamentária, para ser executada nos termos da 

Lei nº 8.666/93 

Resumo da análise inicial:  

A contratante em conjunto com a Gerenciadora efetuou as vistorias, mas devido a 

não disponibilização de profissional habilitado pelo contratado C.C.L.E, algumas não 

alcançaram seu objetivo. 

Foram encaminhados junto à representação de natureza externa (processo nº 

172111/2016) relatórios de levantamento de não conformidades emitidos em julho de 2016 

pela gerenciadora Concremat Engenharia (Docs. Control-P nº. 184064/2016 a 

184071/2016), nos quais constam as análises realizadas nos seguintes sistemas da  Arena: 

Circuito Fechado de Televisão - CFTV; Sistema de Controle de Acesso Interno, Catracas e 

Cancelas; Estrutura de Rede e Sistemas de Segurança; Sistema Integrado de IPTV, Digital 

e Signage e Telão; Sistema de sonorização; Sistema de Telefonia; Sistema de Automação 

Predial (BAS); Instalações Elétricas. 

Observa-se no item 4.2.1.2 deste relatório (item não cumprido), que o consórcio 

C.L.E, deveria disponibilizar pessoal habilitado para acompanhamento, assessoramento e 

operação dos sistemas durante as vistorias a serem realizadas pela compromissária/Secid 

e Gerenciadora atendendo no que couber e for necessário para a conclusão dos trabalhos, 

mas que foi realizado em parte, pois os profissionais disponibilizados, não eram 

capacitados a operar plenamente todos os sistemas. 

Consta no relatório de análise relativo à 17ª medição (Doc. control-P nº 18042/2016 

– pág. 128), baseando-se no critério de disponibilização de profissional habilitado para 

vistorias conforme o TAG, entendimento de que não houve vistoria técnica nos sistemas de 

placar eletrônico; Telefonia IP; Estrutura de Rede; Geradores de energia e Nobreaks; 
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impossibilitando assim a detecção de todas as causas para os problemas encontrados e a 

correta mensuração de valores para reparação. 

Observa-se também, na comunicação interna nº 

326/2016/SUOCM/SAOBCSECID- MT (Doc. control-P nº 18042/2016 – pág. 55), à 

informação de que a vistoria do sistema de telões (bem como os outros sistemas 

mencionados no parágrafo acima) foi prejudicada devido à inabilidade de operação do 

referido sistema pelo profissional disponibilizado pelo consórcio para acompanhamento. 

Faz parte da comunicação interna, cronograma geral de vistoria – abaixo 

colacionado, onde são demonstrados o início e término das atividades de vistoria. 

 

Apesar da falta de cumprimento recair sobre terceiro, o compromisso não foi 

atendido de forma integral, motivo pelo qual se constata o descumprimento do item. 

Não se constatou que a SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID tenha 

cumprido o compromisso constante no inciso X, do item 2.1, da Cláusula Segunda do 

Termo de Ajustamento de Gestão pactuado ante os compromitentes, TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

Defesa Apresentada: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IESVMV.



 

  

Página 26 de 84 

 

 

 

Análise da Defesa Apresentada: 

 Embora o compromisso elencado no inciso X, do item 2.1 da Cláusula Segunda do 

TAG não tenha sido atendido de forma integral, a compromissária SECID realizou em 

conjunto com a Gerenciadora Concremat a vistoria para identificação das não 

conformidades. 

Dessa forma, não se pode penalizar a compromissária SECID pelo não pleno 

cumprimento da presente obrigação, haja vista a inércia da contratada Consórcio CLE em 
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não disponibilizar operadores capacitados e os acessos que demonstrassem todas as 

características dos sistemas instalados na Arena Pantanal, a fim de comprovar ou não  

inconformidades em todo objeto contratado. 

Ante o exposto, constata-se o cumprimento do inciso X, do item 2.1, da Cláusula 

Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Item sanado. 

 

2.1.11 Elaborar plano de providências, o qual deverá ser remetido a esta Corte de 

Contas no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da celebração do TAG, e 

implantar as medidas para sanar os apontamentos do relatório da 

Controladoria Geral do Estado 

Resumo da análise inicial:  

Não se constatou documento que comprove o cumprimento do compromisso 

de elaborar plano de providências, bem como sua remessa a esta Corte de Contas no prazo 

de 30 dias a contar da celebração do TAG ou a implantação das medidas para sanar os 

apontamentos de relatórios da Controladoria Geral do Estado (relatório não recebido no 

TCE), logo, não foi cumprido o compromisso esculpido no inciso XI, do item 2.1, da Cláusula 

Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão pactuado ante os compromitentes, 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Defesa Apresentada: 
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[...] 

 

Análise da Defesa Apresentada: 

De acordo com a compromissária SECID, o plano de providências está englobado 

no Cronograma Executivo (Anexo F) da sua defesa, contudo a documentação  juntada nos 

autos se refere à 31/5/2016, não possui a identificação do responsável pela confecção, 

tampouco foi encaminhada à esta Casa, conforme preconiza o inciso XI, do item 2.1, da 

Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão. 

Ressalta-se que o prazo para o encaminhamento do referido documento a este 

Tribunal esgotou-se em abril/2016. 

Durante a vigência do TAG, a CGE encaminhou a esta Corte de Contas relatório 

referente ao mês de maio de 2017 que apresentou algumas providencias a serem tomadas 

no que tange ao Contrato nº 026/2013/SECOPA: 
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Relatório de auditoria referente a maio de 2017 elaborado pela equipe da CGE 

 

Ainda que a SECID tenha atendido as referidas providências solicitadas pela GCE, 

o presente inciso requeria da compromissária a elaboração de plano de providências, bem 

como o seu encaminhamento no prazo acordado no instrumento. 

Sendo assim, no caso em epígrafe, constata-se o não cumprimento do inciso 

XI, do item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão pactuado 

ante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Item não sanado. 

2.1.12 Da contratação, se necessário, de engenheiros e arquitetos com a 

atribuição de acompanhamento e fiscalização dos TAG’s e obras, o que far-

se-á mediante aumento do quadro de pessoal da SECID, mediante 

autorização da Governadoria e da Casa Civil 

Resumo da análise inicial:  

Apesar da falta de envio de documentação que comprove o cumprimento do item 

acima, verificou-se em pesquisa no site da Imprensa Oficial do estado de Mato Grosso –

IOMAT, portaria nº 182/2016/Secid, que trata especificamente da nomeação de Engenheiro 

em cumprimento dos Termos de Ajustamento de Gestão, a qual se entende como 

cumprimento do mesmo. 
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Constatou-se o cumprimento do compromisso de contratar, se necessário, 

engenheiros e arquitetos com a atribuição de acompanhamento e fiscalização dos TAGS e 

obras, bem como pessoal de apoio administrativo e jurídico, o que far-se-á mediante 

aumento do quadro de pessoal da SECID, mediante autorização da Governadoria e da 

Casa Civil, nos termos do inciso XIV, do item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO. 

Defesa Apresentada: 

 

Análise da Defesa Apresentada: 

Item sanado no relatório técnico preliminar. 

2.1.13  Da exigência do cumprimento da garantia quinquenal por parte da empresa 

contratada, nos termos do artigo 618 do Código Civil e dos artigos 54 e 73, 

§ 2º da Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), no sentido de exigir 

que a mesma proceda à correção dos defeitos encontrados nas obras 

contratadas 

Resumo da análise inicial:  

Considerando que ainda não consta o recebimento provisório e nem definitivo da obra, 

não há que se falar em exigência da garantia quinquenal por parte da empresa contratada. 

Portanto, constata-se a inaplicabilidade da presente cláusula. 

Defesa Apresentada: 
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Análise da Defesa Apresentada: 

Item sanado no relatório técnico preliminar. 

 

2.2   Da análise da defesa referente aos compromissos firmados pelo Consórcio Canal 

Livre e Etel Arena Pantanal 

Dos compromissos firmados pelo Consórcio Canal Livre e Etel Arena Pantanal 

 

O Consórcio Canal Livre e Etel Arena Pantanal firmou perante o TCE-MT e o MPC- 

MT, os seguintes compromissos, conforme consta na Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão celebrado. 

2.2. Fica a COMPROMISSÁRIA/ CONSÓRCIO C.L.E Arena 

Pantanal obrigada a: 

I – Apresentar cronograma para conclusão das obras e correção 

de não conformidades em até 15 (quinze) dias após receber, por 

parte da SECID Relatório de Não Conformidades. Este 

cronograma, deverá ser apresentado em condições de 

aprovação, ou seja, coerente com os itens e especificações de 

projeto; 

II – Disponibilizar pessoal habilitado para acompanhamento, 

assessoramento e operação dos sistemas durante as vistorias a 

serem realizadas pela COMPROMISSÁRIA/SECID e 

Gerenciadora atendendo no que couber e for necessário para a 

conclusão dos trabalhos; 
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III - Executar os serviços apontados e as correções necessárias 

apontadas para que obtenha o recebimento provisório e 

definitivo da obra; 

IV – Trazer ao conhecimento deste TAG a planilha de ajuste de 

pagamentos com respectivo cronograma, contendo todos os 

créditos devidos aos fornecedores e prestadores de serviços 

que tenham sido executados na obra;  

V – Executar pontualmente todos os re-serviços apresentados 

pela SECID e equipe, bem como gerenciadora; 

VI – A Contratada fica obrigada a corrigir todas as 

inconformidades diagnosticadas e outras que poderão vir a ser 

detectadas, sendo-lhe garantido, ampla defesa e contraditório; 

VII – Recuperar todas as não conformidades apontadas pelo 

TCE, GCE, fiscalização e gerenciadora e demais órgãos de 

controle e financiadores da obra; 

VIII – Refazer, reparar e corrigir serviços executados que tenham 

sido danificados por ato ou fato de terceiros, nos termos do 

relatório técnico de fiscalização elaborado pela 

COMPROMISSÁRIA/SECID, garantindo-se a revisão do custo 

final da obra, desde que atendidas as mesmas condições fixadas 

no contrato original; 

IX – Assegurar o cumprimento da garantia quinquenal, nos 

termos do artigo 618 do Código Civil e dos artigos 54 e 73, § 2º 

da Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), procedendo a 

correção dos defeitos encontrados nas obras contratadas; 

X - Cumprir com todas as obrigações aplicáveis ao seu contrato 

relacionadas à Certificação LEED, devendo tais ações estarem 

especificadas no cronograma de retomada da obra, atendendo 

os prazos determinados pelo órgão financiador da obra 
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(BNDES), sem prejuízo das revisões que se fizerem 

necessárias. 

2.2.1 Apresentar cronograma para conclusão das obras e correção de não 

conformidades em até 15 (quinze) dias após receber, por parte da SECID 

Relatório de Não Conformidades. Este cronograma deverá ser apresentado 

em condições de aprovação, ou seja, coerente com os itens e 

especificações de projeto 

Resumo da análise inicial: 

Ante a ausência documentos, não se constatou o cumprimento do compromisso de 

apresentar cronograma em até 15 (quinze) dias, o qual faria parte deste TAG após 

aceitação pela SECID, conforme inciso I, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO. 

Defesa Apresentada: 

Serão apresentadas as alegações oferecidas pela compromissária contratada quanto 

ao andamento do cumprimento de suas obrigações no que tange ao Termo de Ajustamento 

de Gestão. 

[...] 
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Análise da Defesa Apresentada: 

Embora a compromissária contratada afirme que a culpa pelo não cumprimento do 

TAG tenha sido exclusivamente do Estado, o Consórcio CLE se obrigou, mediante 

celebração do TAG,  a apresentar  o cronograma para conclusão das obras e correção de 

não conformidades em até 15 (quinze) dias após receber, por parte da SECID Relatório de 

Não Conformidades.  

De acordo com a defesa encaminhada pela Compromissária SECID foi realizado um 

levantamento preliminar in loco, em maio de 2016, com a participação da referida 

Secretaria, da gerenciadora CONCREMAT e do Consórcio CLE, por meio do qual se 

identificou possíveis não conformidades executivas que deveriam ser corrigidas pela 

contratada: 

 

Doc. Control-P nº 147106/2019, p. 11/30 

Com isso, demonstra-se que a compromissária contratada tinha plena condições de 

elaborar e apresentar cronograma para a correção de não conformidades, contudo, 

permaneceu inerte frente às obrigações assumida no TAG. 
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 Assim sendo, ratifica-se o descumprimento pela compromissária contratada do 

compromisso assumido no inciso I, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO. 

Item não sanado. 

 

2.2.2 Disponibilizar pessoal habilitado para acompanhamento, assessoramento 

e operação dos sistemas durante as vistorias a serem realizadas pela 

COMPROMISSÁRIA/SECID e Gerenciadora atendendo no que couber e for 

necessário para a conclusão dos trabalhos 

Resumo da análise inicial: 

Não se constatou o não cumprimento do compromisso disposto no inciso II, do item 

2.2 e da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão pactuado entre os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Defesa Apresentada: 

 

Análise da Defesa Apresentada: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IESVMV.



 

  

Página 45 de 84 

 

Em 11/10/2016, a SECID protocolizou documento nesta Corte de Contas, acerca das 

tratativas com a equipe do Consórcio CLE para a retomada do Contrato nº 

026/2013/SECOPA. Nessa documentação, a SECID informa que o Consórcio CLE pleiteia 

receber da Administração Estadual quantias que se referiam  como ponto de partida para 

suas ações, e, diante  do fato, a SECID para dar andamento administrativo a esses pleitos, 

informou ao Consórcio, que para fins de cumprimento do TAG, a contratada deveria 

apresentar de pessoal técnico devidamente habilitado, para proceder a vistoria, contudo, a 

compromissária contratada se negou a apresentar: 
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Doc. Control-P nº 184042/2016, p. 10,11 e 12/262 

Além do mais, diante da alegação por parte do Consórcio CLE, confirma-se que a 

compromissária contratada não disponibilizou profissionais habilitado para 

acompanhamento, assessoramento e operação dos sistemas durante as vistorias. 
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Sendo assim, ratifica-se que a contratada não cumpriu o compromisso disposto no 

inciso II, do item 2.2 e da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão pactuado 

entre os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Item não sanado. 

2.2.3 Executar os serviços apontados e as correções necessárias apontadas 

para que obtenha o recebimento provisório e definitivo da obra 

Resumo da análise inicial: 

Conforme informações do próprio contratado no processo 172111/2016 

(Representação de Natureza Externa apensada a este processo e tratada no tópico 3.2 do 

relatório preliminar – doc. Control-p nº 49725/2019), não houve continuidade na obra. 

Os documentos constantes no processo a todo tempo remetem a cobrança de 

pagamentos faltantes; reclamações quanto à realização de eventos na arena; problemas 

no sistema de climatização, infiltração e vedação nas salas técnicas LTAs e PTAs; entre 

outros, mas não relatam nenhum andamento por parte do consórcio para conclusão da 

obra. 

Constatou-se o descumprimento da obrigação assumida pelo CONSÓRCIO C.L.E 

por meio do inciso III, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de 

Gestão celebrado perante este TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

e perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Defesa Apresentada: 
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Análise da Defesa Apresentada: 

Ainda que o prazo de execução do Contrato nº 026/2013/SECOPA tenha encerrado  

em 11/02/2016 e que a defesa afirme que não cumpriu as obrigações perante o TAG, devido 

à suspensão do contrato e dos pagamentos pela execução dos serviços, constata-se que 

após a assinatura do TAG,  o Contrato nº 026/2013/SECOPA passou por diversos aditivos 

de prazo de vigência: 

Termo Aditivo Objeto 

7º Aditar o prazo de vigência que terminará em 21/01/2017. 

8º Aditar o prazo de vigência que terminará em 18/08/2017. 

9º Aditar o prazo de vigência que terminará em 31/12/2017. 

10º Aditar o prazo de vigência que terminará em 29/06/2018. 

11º Aditar o prazo de vigência que terminará em 27/09/2018. 

Fonte Sistema GEO-OBRAS TCE/MT (acesso em novembro/2020) 
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Ante a formalização dos aditivos de vigência ao Contrato nº 026/2013/SECOPA que 

ultrapassaram a vigência do TAG, confirma-se que a compromissária contratada 

encontrava amparada, por via contratual, para a execução dos serviços e correções 

necessárias para o recebimento do termo provisório da obra. 

Quanto aos pleitos de pagamentos da Consórcio CLE, segundo a área de 

fiscalização da Secretaria, ao final de todas as análises, foi solicitado à compromissária 

contratada documentações comprobatórias e complementares do pleito financeiro, porém 

não houve protocolo de novos documentos que alterassem o entendimento da fiscalização 

no sentido de conceder o direito requerido pelo Consórcio, nem durante o TAG, ou mesmo 

em período posterior:    

 

Doc. Control-P nº 1868/2020, fls. 71/95. 
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Doc. Control-P nº 199269/2017, fls. 3/16. 
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Doc. Control-P nº 199269/2017, fls. 4 e 5/16. 
 

Diante do exposto, evidencia-se que a compromissária contratada não cumpriu com 

a sua obrigação por inércia própria, pois o contrato esteve vigente até 27/9/2018 e seu pleito 
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financeiro, segundo a SECID, não foi aprovado devido ao não envio à referida Secretaria 

de documentações comprobatórias e complementares. 

Portanto, ratifica-se que a empresa compromissária/contratada descumpriu o 

compromisso assumido pelo inciso III, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão pactuado ante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

Item não sanado. 

 

2.2.4 Trazer ao conhecimento deste TAG a planilha de ajuste de pagamentos com 

respectivo cronograma, contendo todos os créditos devidos aos 

fornecedores e prestadores de serviços que tenham sido executados na 

obra; 

Resumo da análise inicial: 

Constatou-se o descumprimento do compromisso de executar os serviços apontados 

e as correções necessárias apontadas para que obtenha o recebimento provisório e 

definitivo da obra, conforme inciso IV, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO. 

Defesa Apresentada:  
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Análise da Defesa Apresentada: 

Embora a compromissária contratada afirme que a culpa pelo não cumprimento do 

TAG tenha sido exclusivamente do Estado, o Consórcio CLE se obrigou, mediante 

celebração do TAG,  a trazer ao conhecimento deste TAG a planilha de ajuste de 

pagamentos com respectivo cronograma, contendo todos os créditos devidos aos 

fornecedores e prestadores de serviços que tenham sido executados na obra. 

Desse modo, constata-se que a referida obrigação não foi cumprida por desapreço 

do próprio Consórcio CLE, visto ser notório que a compromissária contratada tinha plena 

condições de elaborar planilha contendo todos os créditos devidos aos fornecedores e 

prestadores de serviços que tenham sido executados na obra e, posteriormente, trazer ao 

conhecimento deste TAG. 
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Conforme relatado anteriormente, o Contrato nº 026/2013/SECOPA esteve vigente 

até 27/9/2018 e seu pleito financeiro, segundo a SECID, não foi aprovado pelo não envio à 

SECID de documentações comprobatórias e complementares. 

Esses fatos demonstram que a compromissária contratada priorizava apenas o 

recebimento dos pagamentos, não se importando com as exigências e obrigações que 

foram assumidas por si. 

  Assim sendo, ratifica-se o descumprimento pela compromissária contratada do 

compromisso assumido no inciso IV, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO. 

Item não sanado. 

2.2.5 Executar pontualmente todos os resserviços apresentados pela SECID e 

equipe 

Resumo da análise inicial: 

Constatou-se o descumprimento da obrigação assumida pelo Consórcio CLE por meio 

do inciso V, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Defesa Apresentada: 

As alegações de defesa encontram-se na Defesa Apresentada para os itens 2.2.1, 

2.2.2 e 2.2.3 deste relatório. 

 Análise da Defesa Apresentada: 

 De acordo a finalização da vistoria da automação predial realizada em 20/5/2016  

com a participação dos representantes da SECID, gerenciadora Concremat, MTI e 
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Consórcio CLE  foram identificadas várias pendências a serem resolvidas pelo Consórcio 

CLE: 
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Doc. Control-P nº 2118/2020, fls. 46 a 48/167. 

Ademais, a SECID, em 11/10/2016, protocolizou documento nesta Corte de Contas 

com a informação sobre a recusa por omissão do Consórcio CLE em finalizar as vistorias 

fixadas no TAG, o que impossibilitou que a Secretaria ordenasse a retomada à execução 

do contrato: 

 

Doc. Control-P nº 184042, fls. 11/262. 
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  Assim sendo, ratifica-se o descumprimento pela compromissária contratada do 

compromisso de executar pontualmente todos os resserviços apresentados pela SECID e 

equipe, compromisso estatuído no inciso V, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO. 

Item não sanado. 

 

2.1.1 A contratada fica obrigada a corrigir todas as inconformidades 

diagnosticadas e outras que poderão vir a ser detectadas, sendo-lhe 

garantida, ampla defesa e contraditório 

Resumo da análise inicial: 

Constatou-se o descumprimento da obrigação assumida pelo Consórcio CLE por 

meio do inciso VI, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Defesa Apresentada:  

As alegações de defesa encontram-se na Defesa Apresentada para os itens 2.2.1, 

2.2.2 e 2.2.3 deste relatório. 

Análise da Defesa Apresentada: 

Como tratado nos itens 2.2.3 e 2.2.5 deste relatório, o consórcio não deu andamento 

à obra, portanto não houve correção das inconformidades diagnosticadas pela empresa 

gerenciadora e outras. 

Desta forma, confirma-se o descumprimento da obrigação assumida pelo 

CONSÓRCIO C.L.E por meio do inciso VI, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão celebrado perante este TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
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MATO GROSSO e perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. 

Item não sanado. 

2.1.2 Recuperar todas as não conformidades apontadas pelo TCE, CGE, 

fiscalização e gerenciadora e demais órgãos de controle e financiadores da 

obra. 

Resumo da análise inicial: 

Constatou-se o descumprimento do compromisso de recuperar todas as não 

conformidades apontadas pela fiscalização, conforme VII, do item 2.2, da Cláusula 

Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Defesa Apresentada: 

As alegações de defesa encontram-se na Defesa Apresentada para os itens 2.2.1, 

2.2.2 e 2.2.3 deste relatório. 

Análise da Defesa Apresentada: 

Conforme já debatido nos itens 2.2.3, 2.2.5 e 2.2.6 a empresa não deu andamento 

algum à obra, portanto, entende-se como não cumprido o item. 

Desta forma, ratifica-se o descumprimento da obrigação assumida pelo 

CONSÓRCIO C.L.E por meio do inciso VII, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão celebrado perante este TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO e perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. 

Item não sanado. 

2.1.3 Refazer, reparar e corrigir os serviços executados que tenham sido 
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danificados por ato ou fato de terceiros, nos termos do relatório técnico de 

fiscalização a ser elaborado pela COMPROMISSÁRIA/SECID, garantindo-se 

a revisão do custo final da obra, desde que atendidas as mesmas condições 

fixadas no contrato original 

Resumo da análise inicial: 

Constatou-se o descumprimento da obrigação assumida pelo CONSÓRCIO C.L.E por 

meio do inciso VIII, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão 

celebrado perante este TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Defesa Apresentada: 

As alegações de defesa encontram-se na Defesa Apresentada para os itens 2.2.1, 

2.2.2 e 2.2.3 deste relatório. 

Análise da Defesa Apresentada: 

Conforme já debatido no item 2.2.3, 2.2.5, 2.2.6 e 2.2.7 a empresa não corrigiu os 

defeitos referente aos serviços executados. 

Desta forma, confirma-se o descumprimento da obrigação assumida pelo 

CONSÓRCIO C.L.E por meio do inciso VIII, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo 

de Ajustamento de Gestão celebrado perante este TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO e perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

Item não sanado. 

2.1.4 Assegurar o cumprimento da garantia quinquenal, nos termos do artigo 618 

do Código Civil e dos artigos 54 e 73, § 2º da Lei nº 8.666/93 (Lei de 

Licitações e Contratos), procedendo a correção dos defeitos encontrados 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IESVMV.



 

  

Página 63 de 84 

 

nas obras contratadas 

Resumo da análise inicial: 

Ante a ausência de recebimento definitivo da obra, constata-se a inaplicabilidade do 

presente compromisso. Cabe à contratada, em caso de falhas na execução do objeto, 

cumprir o que determina os artigos 69, 70 e 73, § 2º da Lei nº 8.666/93. 

Defesa Apresentada: 

A obra não foi concluída.  

Análise da Defesa Apresentada: 

Item sanado no relatório técnico preliminar. 

2.1.5 Cumprir com todas as obrigações aplicáveis ao seu contrato relacionadas 

à Certificação LEED, devendo tais ações estarem especificadas no 

cronograma de retomada da obra, atendendo os prazos determinados pelo 

órgão financiador da obra (BNDES), sem prejuízo das revisões que se 

fizerem necessárias. 

Resumo da análise inicial: 

Conforme demonstrado nos apontamentos anteriores, não houve nenhum 

andamento na obra relacionado ao cumprimento do TAG, não havendo, portanto, o 

adimplemento de suas obrigações relacionadas à certificação LEED (Leadership in Energy 

and Environmental Design) de Sustentabilidade na Construção Civil e consequentemente, 

não houve o cumprimento de cronograma e prazos determinados pelo BNDES - financiador 

da obra. 

Para obtenção de tal certificação, a obra deveria estar entregue em sua totalidade, 

com sistemas em perfeito funcionamento e integrados pelo sistema de automação predial; 

e ainda cumpridas todas as cláusulas referentes ao Comissionamento (programa de 

garantia da qualidade que verifica se os sistemas projetados relacionados com o uso da 
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energia estão instalados, calibrados e tenham um desempenho de acordo com os 

Requisitos do Proprietário para o Empreendimento (OPR) e os projetos executivos, 

portanto, do projeto ao startup e ocupação, garantindo a performance pretendida). 

Dessa forma, constatou-se o descumprimento da obrigação assumida pelo 

CONSÓRCIO C.L.E por meio do inciso X, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão celebrado perante este TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO e perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. 

Defesa Apresentada: 

As alegações de defesa encontram-se na Defesa Apresentada para os itens 2.2.1, 

2.2.2 e 2.2.3 deste relatório. 

Análise da Defesa Apresentada: 

Como a obra não foi entregue em sua totalidade, não houve por parte da 

compromissária contratada o cumprimento com todas as obrigações aplicáveis ao seu 

contrato relacionadas à Certificação LEED. 

Desta forma, ratifica-se o descumprimento da obrigação assumida pelo CONSÓRCIO 

C.L.E por meio do inciso X, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de 

Gestão celebrado perante este TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

e perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO.  

Item não sanado. 

 

2.2  Da análise dos compromissos firmados pela CONTROLADORIA GERAL 

DO ESTADO 

Dos compromissos firmados pela CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IESVMV.



 

  

Página 65 de 84 

 

A CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO firmou, perante ao TCE - MT e ao MPC 

- MT, os seguintes compromissos, conforme consta na Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão celebrado. 

2.3. Fica a CGE obrigada a: 

I – monitorar os pagamentos efetuados pela administração 

estadual à compromissária/contratada; 

II – acompanhar o cumprimento dos prazos e das cláusulas 

estabelecidas neste instrumento, bem como realizar controle da 

execução das obras e da supervisão, decorrentes do objeto 

contratual; 

III – notificar o Secretário de Estado de Cidades, sobre 

irregularidades e ilegalidades detectadas, relatando as medidas 

a serem adotadas pela administração, visando o atendimento 

dos compromissos aqui firmados; 

IV – dar ciência ao Tribunal de Contas sobre irregularidades e 

ilegalidades detectadas durante a execução do TAG, nos termos 

do art. 6º da Resolução Normativa nº 33/2012 do TCE/MT; 

V – emitir relatório mensal acerca do objeto do presente Termo 

de Ajustamento, o qual deverá ser encaminhado a esta Corte de 

Contas até o dia dez do mês subsequente; 

VI – analisar os pleitos de reajustamento e reequilíbrio 

econômico financeiro protocolados pela Contratada no prazo de 

até 30 (trinta) dias. 

 

Resumo da análise inicial para todos os itens: 

Não se constatou o cumprimento das obrigações assumidas pela CGE por meio dos 

incisos I, II, III, IV, V e VI, do item 2.3, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de 

Gestão celebrado perante este TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

e perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
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2.3.1 Monitorar os pagamentos efetuados pela administração estadual à 

compromissária/contratada; 

Defesa Apresentada: 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IESVMV.



 

  

Página 67 de 84 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IESVMV.



 

  

Página 68 de 84 

 

 

 

Análise da Defesa Apresentada: 

Considerando que não houve durante a execução do TAG pagamentos 

efetuados por meio do Contrato nº 026/2013/SECOPA pela administração estadual à 

compromissária contratada, constata-se a inaplicabilidade, neste caso, da obrigação 

firmada por meio do inciso I, do item 2.3, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento 

de Gestão pactuado ante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. 

Item sanado. 
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2.3.2 Acompanhar o cumprimento dos prazos e das cláusulas estabelecidas 

neste instrumento, bem como realizar controle da execução das obras e da 

supervisão, decorrentes do objeto contratual; 

Defesa Apresentada:  

As alegações de defesa encontram-se na Defesa Apresentada para o item 2.3.1 deste 

relatório. 

Análise da Defesa Apresentada: 

 

Embora, durante o TAG, não houvesse execução da obra referente ao Contrato nº 

026/2013/SECOPA, os Compromissários SECID e contratada estavam obrigados a cumprir 

os termos firmados no TAG, e como disposto anteriormente neste relatório, tanto a SECID, 

quanto o Consórcio CLE descumpriram prazos e obrigações assumidas nos incisos 

estabelecidos no referido instrumento, porquanto, tais descumprimentos não foram 

acompanhados pela CGE. 

Desse modo, constata-se que que a CGE descumpriu o compromisso de 

acompanhar os prazos e as cláusulas estabelecidas no instrumento. 

Ademais, a compromissária CGE não realizou o controle da supervisão decorrente 

do objeto contratual. 

Ante o exposto, ratifica-se o descumprimento, por parte da CGE, da obrigação 

firmada por meio do inciso II, do item 2.3, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento 

de Gestão pactuado ante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. 

Item não sanado. 

 

2.3.3 Notificar o Secretário de Estado de Cidades, sobre irregularidades e 

ilegalidades detectadas, relatando as medidas a serem adotadas pela 
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administração, visando o atendimento dos compromissos aqui firmados; 

Defesa Apresentada: 

As alegações de defesa encontram-se na Defesa Apresentada para o item 2.3.1 deste 

relatório. 

 Análise da Defesa Apresentada: 

A não retomada da obra era o suficiente para que a CGE notificasse o Secretário e, 

no âmbito das suas competências, propusesse medidas a serem tomadas pela 

administração, para viabilizar o atendimento dos compromissos firmados no TAG.  

Ante o exposto, ratifica-se o descumprimento, por parte da CGE, da obrigação 

firmada por meio do inciso III, do item 2.3, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento 

de Gestão pactuado ante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. 

Item não sanado. 

 

2.3.4 Dar ciência ao Tribunal de Contas sobre irregularidades e ilegalidades 

detectadas durante a execução do TAG, nos termos do art. 6º da Resolução 

Normativa nº 33/2012 do TCE/MT; 

Defesa Apresentada:  
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Análise da Defesa Apresentada: 

Ainda que a defesa afirme que não se detectou irregularidade e/ou ilegalidade devido 

à não retomada da obra durante a vigência do TAG, a presente obrigação imposta à CGE 

era a de dar ciência a este Tribunal sobre irregularidades e ilegalidades detectadas durante 

a execução do TAG. 

A não retomada da obra durante a vigência do TAG consistia em uma grave 

irregularidade para ser dada ciência a este Tribunal pela CGE.  

Desse modo, constata-se que que a CGE não deu ciência ao Tribunal de Contas 

sobre irregularidades e ilegalidades detectadas durante a execução do TAG, nos termos do 

art. 6º da Resolução Normativa nº 33/2012 do TCE/MT. 

Ante o exposto, ratifica-se o descumprimento, por parte da CGE, da obrigação 

firmada por meio do inciso IV, do item 2.3, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento 

de Gestão pactuado ante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. 

Item não sanado. 

 

2.3.5 Emitir relatório mensal acerca do objeto do presente Termo de ajustamento, 
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o qual deverá ser encaminhado a esta Corte de Contas até o dia dez do mês 

subsequente. 

Defesa Apresentada: 
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[...] 
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Análise da Defesa Apresentada: 

A CGE reconhece em sua defesa que não elaborou os relatórios mensais de 

acompanhamento do TAG, que deveriam ser encaminhados a esta Corte até o dia dez do 

mês subsequente. 

De acordo com a obrigação em análise, os relatórios mensais a acerca do TAG, 

deveriam ter sido emitidos a partir de fevereiro /2016 até agosto/2017. 

Contudo, apenas os seguintes relatórios foram enviados ao TCE/MT: 

• Relatório de auditoria nº 0034/2017 - referente a maio/2017- protocolado neste 

Tribunal em 08.11.2017 (Processo nº. 331511/2017– Doc. Control-P nº 306183/2017); e 

• Relatório de auditoria nº 25/2018 - referente a julho/2018 - protocolado nesta Casa 

em 19.07.2018 (Processo nº. 252182/2018– Doc. Control-P nº 132266/2018). 

Diante do exposto, ratifica-se o não cumprimento, por parte da Compromissária 

CGE, do inciso V, item 2.3 da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS O ESTADO DE MATO 

GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Item não sanado. 

2.3.6 Analisar os pleitos de reajustamentos e reequilíbrio econômico financeiro 

protocolado pela Contratada no prazo de até 30 (trinta) dias. 

Defesa Apresentada: 
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Análise da Defesa Apresentada: 

Conforme documentações acostadas aos autos, houve pleito de reequilíbrio 

econômico financeiro referente ao Contrato nº 026/2013/SECOPA por parte da 

compromissária contratada à SECID e tal pedido foi analisado pela Compromissária CGE: 
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Doc. Control-P nº 184044/2016, fls. 1 a 88/229. 
 

Embora não se possa afirmar se o prazo estabelecido na presente obrigação foi 

cumprido, devido a não constatação da data de protocolo do pedido, constata-se que a 

CGE cumpriu a obrigação de analisar os pleitos de reajustamentos e reequilíbrio econômico 

financeiro da contratada. 
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Sendo assim, opina-se pelo cumprimento, por parte da Compromissária CGE, do 

inciso VI, item 2.3 da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado 

perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS O ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Item sanado. 

2.3  Dá análise quanto à ADESÃO AO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 

INSTITUCIONAL INTEGRADO (PDI) 

Resumo da análise inicial: 

Não se constatou a adesão da Secretaria de Estado das Cidades - SECID ao PDI, 

logo, a SECID não cumpriu o compromisso estatuído pela Cláusula Quarta, do Termo de 

Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO. 

Defesa Apresentada: 

 

Análise da Defesa Apresentada: 

 As alegações apresentadas pela compromissária SECID ratificam a constatação 

preliminar da SECEX Obras e Serviços de Engenharia desta Corte de Contas, qual seja, a 
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não adesão, por parte da SECID, ao Programa de Desenvolvimento Institucional Integrado 

- PDI deste Tribunal de Contas. Logo, ratifica-se que a SECID não cumpriu o compromisso 

estatuído pela Cláusula Quarta, do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Item não sanado. 

3. DO RELATÓRIO PRELIMINAR DE AUDITORIA DE CONTAS ANUAIS DE 

GESTÃO 2014 – SECOPA 

O Consórcio CLE afirma que no relatório preliminar de contas anuais de gestão de 

2014 da SECOPA, a equipe de auditoria da SECEX Obras e Infraestrutura chegou à 

conclusão que diversos sistemas eleitos por amostragem estavam em plena 

funcionalidade: 

 

[...] 
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Diante do exposto, ressalta-se que o relatório elaborado no âmbito das contas anuais 

de gestão de 2014 da SECOPA elaborado pela equipe da Secex Obras e Infraestrutura foi 

embasado em vistoria realizada nos serviços executados por meio do Contrato nº 

026/2013/SECOPA em 19/12/2014, ocasião em que estavam sendo instalados os 

softwares dedicados à segurança da Arena Pantanal, foi realizada por amostragem e antes 

da formalização do TAG, que só entrou em vigência a partir de fevereiro de 2016. 
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Após a vistoria realizada em dezembro de 2014 por amostragem, entrou em vigor o 

TAG a partir de fevereiro de 2016, logo, a equipe da SECID e a gerenciadora Concremat  

por força do inciso X, do item 2.1 foram obrigadas a “Efetuar em todo o complexo da Arena 

Multiuso Pantanal e em conjunto com a Gerenciadora, vistoria para identificação de não 

conformidades executivas, vícios construtivos, patologias e serviços a executar elencando 

inclusive, de não conformidades executivas, vícios construtivos, patologias e serviços a 

executar elencando inclusive inconformidades ocasionadas por furtos, depredações, 

vandalismos ocorridos, operação, manutenção e usabilidade elaborando no prazo máximo 

de até 60 (sessenta) dias a partir da retomada do contrato com a empresa gerenciadora, 

relatório de vistoria o qual será encaminhado a CONTRATADA”.  

A partir de então, diversas inconformidades foram detectadas pela SECID e 

gerenciadora Concremat, pois o objetivo principal do TAG era a retomada dos serviços 

executados por força do Contrato nº 026/2013/SECOPA, diferentemente da vistoria 

realizada em 19/12/2014 pela SECEX Obras e Infraestrutura , por amostragem, no âmbito 

do relatório preliminar de contas de gestão em diversos contratos executados pela 

SECOPA, no ano de 2014, elaborado para fins de propiciar o julgamento dos atos de gestão 

praticados pelos administradores e demais responsáveis por bens, dinheiros e valores 

públicos. 

Diante do exposto, o relatório preliminar de contas de gestão de 2014 da SECOPA 

elaborado pela Secex Obras e Infraestrutura não deve ser invocado pelo Consórcio CLE, 

para afirmar que todos os serviços realizados pelo Consórcio CLE por meio do Contrato nº 

026/2013/SECOPA não apresentavam irregularidades passíveis de serem abrangidas pelo 

monitoramento do TAG. 

4. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Após a análise das defesas referente ao relatório de monitoramento do Termo de 

Ajustamento de Gestão – TAG, atinente ao Contrato nº 026/2013/SECOPA, celebrado entre 

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e o GOVERNO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, visando à retomada e conclusão dos serviços, referente ao Contrato 
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n.º 026/2013/SECOPA, que tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento 

de materiais, equipamentos e prestação de serviços técnicos especializados de instalação, 

ativação, configuração, realização de testes, garantia, treinamento, manutenção, operação 

e suporte para a implementação de Sistemas de Telecomunicações; Sistemas de TV 

(infraestrutura), IPTV e Signage; Sistemas de Segurança (CFTV, Controle de Acesso e 

Detecção e Alarme de Incêndio); Sistemas de Sonorização e telão (Giant Screens); 

Sistemas de Automação Predial (BAS) e sistemas de Broadcasting (infraestrutura) na Arena 

Pantanal, termo que foi homologado pelo do Acórdão nº. 2/2016 – TP, decisão colegiada 

exarada no âmbito do Processo nº 24.183-0/2015, CONCLUI-SE:  

a) Pelo não cumprimento, pela SECRETARIA DE ESTADO DAS 

CIDADES – SECID, dos seguintes compromissos explicitados na 

Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão: 

 [...] 
IV – A enviar Relatórios parciais de execução de forma mensal a este 
Tribunal, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, para 
acompanhamento da execução deste Ajuste; 
[...] 
VI- Apresentar Plano de Ação em até 30 (trinta) dias para definição 
dos trâmites a serem percorridos para retomada da obra; 
VII – Enviar as informações pendentes para o sistema GEO-OBRAS, 
no prazo de 30 dias, bem como manter atualizados os informes no 
referido sistema, observando fielmente os prazos estabelecidos nas 
normativas do Tribunal de Contas; 
[...] 
XI - Elaborar plano de providências, o qual deverá ser remetido a este 
Corte de Contas no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da 
celebração do TAG, e implantar as medidas para sanar os 
apontamentos do relatório da Controladoria Geral do Estado; 
[...] 

Ademais, conforme item 2.4 deste relatório, confirmou-se a falta de adesão da 

SECID ao PDI deste Tribunal, conforme exigido pela Cláusula Quarta do TAG em análise, 

portanto o item fica mantido. 

b) Pelo não cumprimento pelo Consórcio C.L.E., dos seguintes 

compromissos explicitados na Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão: 
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I. Apresentar cronograma para conclusão das obras e correção de 
não conformidades em até 15 (quinze) dias após receber, por parte 
da SECID Relatório de Não Conformidades. Este cronograma, 
deverá ser apresentado em condições de aprovação, ou seja, 
coerente com os itens e especificações de projeto; 
II. Disponibilizar pessoal habilitado para acompanhamento, 
assessoramento e operação dos sistemas durante as vistorias a 
serem realizadas pela COMPROMISSÁRIA/SECID e Gerenciadora 
atendendo no que couber e for necessário para a conclusão dos 
trabalhos; 
III. Executar os serviços apontados e as correções necessárias 
apontadas para que obtenha o recebimento provisório e definitivo da 
obra; 
IV. Trazer ao conhecimento deste TAG a planilha de ajuste de 
pagamentos com respectivo cronograma, contendo todos os créditos 
devidos aos fornecedores e prestadores de serviços que tenham sido 
executados na obra; 
V. Executar pontualmente todos os resserviços apresentados pela 
SECID e equipe, bem como gerenciadora; 
VI. A Contratada fica obrigada a corrigir todas as inconformidades 
diagnosticadas pela empresa gerenciadora e outras que poderão vir 
a ser detectadas, sendo-lhe garantido, ampla defesa e contraditório; 
VII. Recuperar todas as não conformidades apontadas pelo TCE, 
CGE, fiscalização e gerenciadora e demais órgãos de controle e 
financiadores da obra; 
VIII. Refazer, reparar e corrigir serviços executados que tenham sido 
danificados por ato ou fato de terceiros indicados nos termos do 
relatório técnico de fiscalização a ser elaborado pela 
COMPROMISSÁRIA/SECID, garantindo-se a ampla defesa e 
contraditório, bem como a revisão do custo final da obra, desde que 
atendidas as mesmas condições fixadas no contrato original; 
[...] 
X. Cumprir com todas as obrigações aplicáveis ao seu contrato 
relacionadas à Certificação LEED, devendo tais ações estarem 
especificadas no cronograma de retomada da obra, atendendo os 
prazos determinados pelo órgão financiador da obra (BNDES), sem 
prejuízo das revisões que se fizerem necessárias. 
 

c) Pelo não cumprimento pela CONTROLADORIA GERAL DO 

ESTADO, dos seguintes compromissos explicitados na Cláusula 

Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão: 

[...] 
II – acompanhar o cumprimento dos prazos e das cláusulas 
estabelecidas neste instrumento, bem como realizar controle da 
execução das obras e da supervisão, decorrentes do objeto 
contratual; 
III – notificar o Secretário de Estado de Cidades, sobre 
irregularidades e ilegalidades detectadas, relatando as medidas a 
serem adotadas pela administração, visando o atendimento dos 
compromissos aqui firmados; 
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IV – dar ciência ao Tribunal de Contas sobre irregularidades e 
ilegalidades detectadas durante a execução do TAG, nos termos o 
art. 6º da Resolução Normativa nº 33/2012 do TCE/MT; 
V – emitir relatório mensal acerca do objeto do presente termo de 
ajustamento, o qual deverá ser encaminhado a esta Corte de Contas 
até o dia dez do mês subsequente. 
[..] 

Ante o exposto, propõe-se ao Exmo. Conselheiro Relator a rescisão do TAG 

celebrado visando à retomada e conclusão dos serviços, referente ao Contrato n.º 

026/2013/SECOPA, tendo em vista que seu objetivo não foi atingido, visto que a obra 

sequer foi retomada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Cláusula Quinta 

do TAG, bem como no § 5º do art. 238-B do RITCEMT aos compromissários, em 

decorrência dos compromissos não cumpridos. 

Ainda, consoante o item 7.3., Cláusula Sétima do TAG, na hipótese de 

descumprimento deste Termo de Ajustamento de Gestão, por parte da 

Compromissária/Contratada, a Compromissária SECID tem o dever de informar à 

Procuradoria Geral do Estado (PGE) para que sejam tomadas as medidas judiciais 

cabíveis. 

Em tempo, propõe-se, ao Exmo. Conselheiro Relator, que seja dado conhecimento 

do presente relatório ao interveniente do TAG em comento, o Exmo. Ex-Governador do 

Estado de Mato Grosso, Sr. JOSÉ PEDRO GONÇALVES TAQUES. 

Por derradeiro, sugere-se o encaminhamento dos autos ao Ministério Público de 

Contas para parecer. 

É o relatório. 

Cuiabá, 2 de dezembro de 2020. 

 

Emerson Augusto de Campos 

Auditor Público Externo 
 

Patrícia Lopes Griggi Pedrosa 

Auditora Pública Externa 
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